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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Município de Porto Xavier-RS 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto  

Necessidade da Administração: Aquisição de Produtos Alimentícios para Compor a Merenda Escolar dos Alunos 

da Rede Municipal de Ensino de Porto Xavier.  

 

JUSTIFICATIVA 

A JUSTIFICATIVA DO PRESENTE PEDIDO É A AQUISIÇÃO DESSES PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DAS CRIANÇAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PORTO XAVIER. 
PARA GARANTIR UMA VARIEDADE MAIOR DE MERENDA E QUE ELA SEJA SIGNIFICATIVA PARA AS 
CRIANÇAS, MUITAS DAS QUAIS PROVENIENTES DE FAMÍLIAS CARENTES, ONDE AS MESMAS SE ALIMENTAM 
MELHOR E COM MAIS QUALIDADE NA ESCOLA ONDE ESTUDAM. 

 

DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM PRODUTO Unid QUANTIDADE 

001 ARROZ T1 5 KG PAC 588 

002 BATATA INGLESA BRANCA KG 728 

003 LEITE INTEGRAL EMBALAGEM DE 1LT PASTEURIZADO EMBALADO UN 4.700 

004 - MORTADELA DE FRANFO S/ GORDURA FATIADA 400G UN 440 

005 VINAGRE DE ALCCOL-900 ML. UN 24 

 

DEFINIÇÃO DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DAS 
CRIANÇAS DA MUNICIPAL DE ENSINO DE PORTO XAVIER. 

 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

CONFORME ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR EM ANEXO. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
É DE SUMA IMPORTÂNCIA A AQUISIÇÃO DESSES PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR 

A MERENDA ES DAS CRIANÇAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PORTO XAVIER. PARA GARANTIR 
UMA VARIEDADE MA MERENDA E QUE ELA SEJA SIGNIFICATIVA PARA AS CRIANÇAS, MUITAS DAS QUAIS 
PROVENIENTES DE F CARENTES, ONDE AS MESMAS SE ALIMENTAM MELHOR E COM MAIS QUALIDADE NA 
ESCOLA ONDE ESTUDAM. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
OS SERVIÇOS TÊM NATUREZA DE SERVIÇOS COMUNS, TENDO EM VISTA QUE SEUS PADRÕES 

DE DESEMPENHO E QUALIDADE PODEM SER OBJETIVAMENTE DEFINIDOS PELO EDITAL, POR MEIO DE 
ESPECIFICAÇÕES US MERCADO, NOS TERMOS DO ART. 6º, INCISO XIII, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

A CONTRATAÇÃO SERÁ REALIZADA POR MEIO DE LICITAÇÃO CUJA MODALIDADE 
SERÁ DEFINIDA DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL. PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PRETENDID EVENTUAIS INTERESSADOS DEVERÃO COMPROVAR QUE ATUAM EM RAMO DE 
ATIVIDADE COMPATÍVEL OBJETO DA LICITAÇÃO, BEM COMO APRESENTAR OS SEGUINTES 
DOCUMENTOS A TÍTULO HABILITAÇÃ TERMOS DO ART. 62 E 66, DA LEI Nº 14.133/2021: 
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PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRETENDIDOS OS EVENTUAIS INTERESSADOS 
DEVERÃO COMPROV ATUAM EM  RAMO DE ATIVIDADE COMPATÍVEL COM O OBJETO DA 
LICITAÇÃO, BEM COMO APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS A TÍTULO HABILITAÇÃO, NOS 
TERMOS DO ART. 62 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

NÃO HAVERÁ. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A GESTÃO E A FISCALIZAÇÃO DO OBJETO CONTRATADO SERÃO REALIZADAS 

CONFORME O DISPOS DECRETOS MUNICIPAIS 3.642 DE 09 DE MARÇO DE 2023, 3.714 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2023 E 3.715 DE 1 DEZEMBRO DE 2023, QUE “DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS”, “DISPÕES SO DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA” E 
“INSTITUI NORMAS PARA O PROCEDIMENTO ADMINIS PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇ GERAL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O PAGAMENTO OCORRERÁ CONFORME CRONOGRAMA DA SECRETARIA DA FAZENDA. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 
O FUTURO CONTRATADO SERÁ SELECIONADO MEDIANTE PROCESSO LICITATÓRIO 

NA MODALIDADE DEFINIDA PELO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
NA PRIMEIRA LICITAÇÃO FOI GASTO UM MONTANTE DE R$ 214.574,65. PREVISÃO PARA A 

S E G U N D A  L I C I T A Ç Ã O  D E  2 0 2 4  D E  R$ 534.965,68. 
 

VISLUMBRA-SE QUE TAL VALOR É COMPATÍVEL COM O PRATICADO PELO MERCADO 
CORRESPOND OBSERVANDO-SE O DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL N.º 3715 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2023, QUE “IN NORMAS PARA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA 
DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE PORTO X NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021”, NOS TERMOS DO ART. 23, § 1º, DA 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O DISPÊNDIO FINANCEIRO DECORRENTE DA CONTRATAÇÃO ORA PRETENDIDA DECORRERÁ 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2026 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

2027 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL EM CRECHES 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

2028 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL EM PRÉ-ESCOLAS 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 
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